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- Ata da reunião 223º;

- Comunicados da Presidência;

- Ordem do Dia;

- Expediente;

- Palavra aos Conselheiros;

COMUNICADO, DE 24 DE JUNHO DE 2025
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 8666/93 e na

Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 10-5-97, do Tribunal de Contas do
Estado, indicamos, a seguir, os pagamentos necessários que devem ser
providenciados de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e
imprescindíveis, pelo regime de adiantamento (material de consumo,
despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, diárias, aquisição de
combustíveis e bolsas de estudos ), fornecedores, serviços de terceiros e de
utilidade pública, indispensáveis para o bom andamento das atividades
administrativas e pedagógicas. Tais pagamentos, consideradas as
excepcionalidades de cada caso, estão sendo autorizados independentemente
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO

PDS a serem pagas

080001

Data: 24/06/2025

UG Liquidante Número da Pd Valor
080314 2025PD01210 244,20
Total   244,20
UG Liquidante Número da Pd Valor
080320 2025PD01154 6.329,46
Total   6.329,46
UG Liquidante Número da Pd Valor
080337 2025PD00711 5.438,02
Total   5.438,02
UG Liquidante Número da Pd Valor
080338 2025PD01551 71,68
Total   71,68
Total Geral   12.083,36

UGF 080050 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO EM SÃO PAULO

PDS a serem pagas

080050

Data: 24/06/2025

UG Liquidante Número da Pd Valor
080273 2025PD00444 21.310,68
Total   21.310,68
UG Liquidante Número da Pd Valor
080282 2025PD01032 589,88
Total   589,88
UG Liquidante Número da Pd Valor
080314 2025PD01281 939,72
Total   939,72
UG Liquidante Número da Pd Valor
080323 2025PD00970 4.236,56
Total   4.236,56
UG Liquidante Número da Pd Valor
080327 2025PD00990 9.377,91
Total   9.377,91
UG Liquidante Número da Pd Valor
080328 2025PD00784 686,76
080328 2025PD00786 244,49
Total   931,25
UG Liquidante Número da Pd Valor
080330 2025PD00947 467,40
080330 2025PD00949 797,25
080330 2025PD00951 13.310,57
080330 2025PD00953 1.524,13
Total   16.099,35
UG Liquidante Número da Pd Valor
080335 2025PD01343 8.268,61
080335 2025PD01344 8.988,72
080335 2025PD01540 2.459,45
Total   19.716,78
UG Liquidante Número da Pd Valor
080345 2025PD01334 18.887,50
Total   18.887,50
UG Liquidante Número da Pd Valor
080349 2025PD01818 3.814,09

Total   3.814,09
UG Liquidante Número da Pd Valor
080358 2025PD45349 1.356,08
080358 2025PD45350 670,61
Total   2.026,69
UG Liquidante Número da Pd Valor
080277 2025PD00749 4.631,40
Total   4.631,40
UG Liquidante Número da Pd Valor
080327 2025PD00996 37,63
Total   37,63
UG Liquidante Número da Pd Valor
080329 2025PD02046 109,88
Total   109,88
Total Geral   102.709,32

UGF 080040 - FDO.MANUT.DESENV.ENS.FUND.VALOR.MAGIST.FUNDEB

PDS a serem pagas

080040

Data: 24/06/2025

UG Liquidante Número da Pd Valor
080261 2025PD00475 5.914,49
080261 2025PD00477 4.223,96
Total   10.138,45
UG Liquidante Número da Pd Valor
080263 2025PD00362 7.582,65
Total   7.582,65
UG Liquidante Número da Pd Valor
080268 2025PD00599 1.812,98
Total   1.812,98
UG Liquidante Número da Pd Valor
080273 2025PD00443 1.259.608,24
Total   1.259.608,24
UG Liquidante Número da Pd Valor
080277 2025PD00743 253.585,35
080277 2025PD00744 42.136,49
Total   295.721,84
UG Liquidante Número da Pd Valor
080281 2025PD00791 217.157,72
080281 2025PD00792 8.119,71
Total   225.277,43
UG Liquidante Número da Pd Valor
080282 2025PD01016 458.487,45
Total   458.487,45
UG Liquidante Número da Pd Valor
080286 2025PD00994 89.419,91
080286 2025PD00996 53.639,38
Total   143.059,29
UG Liquidante Número da Pd Valor
080295 2025PD01382 8.079,96
Total   8.079,96
UG Liquidante Número da Pd Valor
080303 2025PD00923 4.171,95
Total   4.171,95
UG Liquidante Número da Pd Valor
080307 2025PD00992 11.379,39
Total   11.379,39
UG Liquidante Número da Pd Valor
080314 2025PD01282 114.060,61
080314 2025PD01298 298,80
Total   114.359,41
UG Liquidante Número da Pd Valor
080319 2025PD01170 14.690,56
Total   14.690,56
UG Liquidante Número da Pd Valor
080324 2025PD01234 135.537,74
080324 2025PD01248 35.237,45
Total   170.775,19
UG Liquidante Número da Pd Valor
080329 2025PD01391 2.724,97
080329 2025PD01566 3.743,09
080329 2025PD01915 36.141,83
080329 2025PD01951 1.807,02
Total   44.416,91
UG Liquidante Número da Pd Valor
080335 2025PD01335 7.984,15

080335 2025PD01539 2.747,00
080335 2025PD01547 235.015,35
Total   245.746,50
UG Liquidante Número da Pd Valor
080336 2025PD01688 4.602,42
Total   4.602,42
UG Liquidante Número da Pd Valor
080338 2025PD01549 6.304,28
080338 2025PD01550 8.703,88
Total   15.008,16
UG Liquidante Número da Pd Valor
080340 2025PD01233 2.101,03
Total   2.101,03
UG Liquidante Número da Pd Valor
080345 2025PD01335 16.348,40
080345 2025PD01337 5.021,70
Total   21.370,10
UG Liquidante Número da Pd Valor
080347 2025PD01345 7.418,67
Total   7.418,67
UG Liquidante Número da Pd Valor
080349 2025PD01820 136.868,17
080349 2025PD01821 3.405,39
Total   140.273,56
Total Geral   3.206.082,14

RESOLUÇÃO DO SECRETÁRIO, DE 23 DE JUNHO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO HOMOLOGA, com fundamento no

artigo 9º, da Lei 10.403, de 6 de julho de 1971, os Pareceres abaixo
relacionados:

Parecer CEE 178/2025 - que aprova, com fundamento na Deliberação CEE
171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso Superior de
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, oferecido pela FATEC
Taquaritinga, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo
prazo de cinco anos.

Parecer CEE 179/2025 - que aprova, com fundamento na Deliberação CEE
223/2024, o Credenciamento da Escola Superior de Direito Público Municipal da
Procuradoria Geral do Município de São Paulo, pelo prazo de cinco anos.
Autoriza, com fundamento na Deliberação CEE 223/2024, a oferta do Curso de
Especialização em Teoria e Prática do Direito Público Municipal, nos termos
apresentados pela instituição proponente, com 40 vagas por turma, sendo a
primeira turma prevista para 2025/2 e a segunda para 2028/1.

RESOLUÇÃO SEDUC Nº 92 , DE 24 DE JUNHO DE 2025
Altera a Resolução SEDUC 01, de 06-01-2025, que dispõe sobre o Projeto de

Olimpíadas Científicas, no âmbito da Secretaria da Educação do Estado de São
Paulo – SEDUC-SP

O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e à vista do que lhe representou a Coordenadoria
Pedagógica,

Resolve:
Artigo 1º - Os dispositivos abaixo, da Resolução SEDUC 01, de 06-01-2025,

passam a vigorar na seguinte conformidade:
I – o inciso II do artigo 2º:
“II - Olimpíada da área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, a ser

definida por regulamento específico, destinada a estimular, principalmente, a
competência leitora, o funcionamento das diferentes linguagens, o
pensamento crítico e a capacidade de argumentação, considerando diferentes
gêneros textuais. ” (NR)

II - o titulo do Capítulo II:
“Capítulo II - Das Olimpíadas de Matemática e de Linguagens. ” (NR)
III – o caput do artigo 6º:
“Artigo 6º- As Olimpíadas de Matemática e Linguagens destinam-se a

estudantes dos Anos Finais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio
matriculados na Rede Estadual de Ensino de São Paulo. ” (NR).

IV - o inciso II do artigo 7°:
“II - Incentivar, principalmente, a competência leitora, a interpretação

textual, o funcionamento das diferentes linguagens como construção humana,
histórica, social e cultural, de natureza dinâmica." (NR)

V – o caput do artigo 11 e o inciso I:
“Artigo 11 - Características gerais das Olimpíadas de Matemática e de

Linguagens:
I - Realização semestral, com a Olimpíada de Matemática no primeiro

semestre e a Olimpíada da área de Linguagens no segundo semestre,
acompanhando o calendário escolar; ” (NR).

VI - o parágrafo único do artigo 18:
“Parágrafo único - O docente que assumir a referida carga horária não

poderá ser substituído, perdendo as aulas do referido projeto quando houver
afastamento, licença, a qualquer título, exceto nos casos de licença-

estante, licença-adoção, licença-paternidade, licença nojo, licença gala e
falta-médica.”. (NR).

VII - a alínea “a” do inciso III do artigo 25:
“a) carga horária total de 180 (cento e oitenta) horas, correspondendo a

216 (duzentas e dezesseis) aulas;”. (NR).
VIII - o titulo do Capítulo V:
“Capítulo V - Da Premiação e do Evento de Premiação das Olimpíadas de

Matemática e de Linguagens”. (NR).
IX - as alíneas “a” e “b” do inciso I do artigo 34:
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“a) apoiar, por meio de licitação de serviço, no que diz respeito ao
transporte dos estudantes e até 01(um) convidado aos locais de realização das
premiações;

b) apoiar, por meio de licitação de serviço, no que diz respeito à
alimentação dos estudantes e até 01(um) convidado na ocasião das
premiações; ” (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados os dispositivos na Resolução SEDUC 01, de
06-01-2025, na seguinte conformidade:

I – o inciso III do artigo 7º:
III -Entende-se como competência leitora a capacidade de extrair sentidos

que envolvem as linguagens verbal, não verbal e multimodal, presentes nos
diferentes gêneros que circulam nas mais diversas esferas da atividade

humana.
II- o § 3° ao artigo 22:
§ 3º - Na impossibilidade de atendimento pelo Agente de Organização

Escolar- AOE, o Vice-Diretor Escolar poderá ter seu horário administrativo
alterado para atender à demanda da Escola Olímpica, inclusive aos sábados.

III- o §6° ao artigo 27:
§6° - Docentes contratados, com aulas já atribuídas, para composição de

carga horária de trabalho, que desistirem das Aulas Olímpicas não poderão ter
nova atribuição de aulas, no referido projeto, no mesmo ano da

desistência e no ano subsequente, mas não terão perda das demais
atribuições de aulas devido à desistência das Aulas Olímpicas.

Artigo3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Resolução SEDUC n° 15, de 28 de janeiro de 2025.

COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA DA COORDENADORA DE, 24/06/2025 - EDITAL DE
RETIFICAÇÃO Nº 05 DA PORTARIA 43/2024

PROCESSO DE PROMOÇÃO QUADRO DE APOIO ESCOLAR – 2019/2021
Retificando a Portaria nº 43/2024, da Coordenadora de Gestão de Recursos

Humanos, publicada no DOE de 23/12/2024, em virtude da Resolução SEDUC
67/2024 que tornou público o conteúdo bibliográfico para os processos de
Promoção do Quadro de Apoio Escolar, na seguinte conformidade:

Nos Anexo II - Agente de Organização Escolar - Área de Atendimento aos
Alunos e Anexo III - Agente de Organização Escolar e Secretário de Escola –
Gestão Estratégica de Pessoas e de Recursos Humanos, para retirar
duplicidade de termos,

Onde se lê:

I - CONHECIMENTOS GERAIS

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição,
subtração, multiplicação, divisão. Porcentagem; Razão e proporção; Regra de
três simples ou composta potenciação ou radiciação com números racionais,
nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum;
Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três
simples ou composta.

Leia-se:

I - CONHECIMENTOS GERAIS

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição,
subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números
racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Porcentagem; Razão
e proporção; Regra de três simples ou composta; Mínimo múltiplo comum;
Máximo divisor comum.

No Anexo III – Agente de Organização Escolar e Secretário de Escola –
Gestão Estratégica de Pessoas e de Recursos Humanos, para acrescentar
termos,

Onde se lê:

Conhecimentos específicos:

BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988. Capítulo VII: artigos 37 e 38; Seção II: artigos 39, 40 e 41; Capítulo
III - Seção I: artigos 205 a 214.

Disponível em:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm Acesso
em: 9 set. 2024.

Leia-se:

Conhecimentos Específicos:

BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988. Título III, Capítulo VII: Seção I: artigos 37 e 38; Título III, Capítulo
VII: Seção II: artigos 39, 40 e 41; Título VIII, Capítulo III - Seção I: artigos 205 a
214.

Disponível em:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm Acesso
em: 9 set. 2024.

Os demais itens permanecem inalterados.

PORTARIA DA COORDENADORA DE,24/06/2025 - EDITAL DE
CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL (LIMINAR)

PROCESSO DE PROMOÇÃO DOS INTEGRANTES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO
(QM), ANO DE 2023

Edital de Abertura de Inscrições nº 01/2024
A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos da

Secretaria de Estado da Educação, nos termos da Lei Complementar nº 1.097,
de 27 de outubro de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 1.143, de 11 de
julho de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 55.217, de 21 de dezembro de
2009, alterado pelo Decreto nº 60.650, de 15 de julho de 2014, mediante as
condições estabelecidas nas Instruções Especiais, em cumprimento à liminar
deferida nos autos do processo nº 1054563-88.2025.8.26.0053, em trâmite
perante a 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, SP, TORNA
PÚBLICA a inclusão da candidata ANA LIDIA PEREIRA TRAVASSOS no Processo
de Promoção dos integrantes do Quadro do Magistério (QM), bem como a
CONVOCA à realização da prova objetiva, no dia 29 de junho de 2025, conforme
segue:

DATA, HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO, HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS
PORTÕES, PROVA, DURAÇÃO DAS PROVAS E TEMPO DE PERMANÊNCIA MÍNIMA

Data

Horário
de
Apresen
tação

Horário de
Fechamento
dos Portões

Prova Objetiva
Duraçã
o das
Provas

Tempo de
Permanên
cia Mínima

29.06.2
025
(Domin
go)

13h 14h

021 - PROFESSOR
EDUCACAO BASICA II
– LÍNGUA
PORTUGUESA

4
horas 3 horas

1) LISTA DE PRÉDIOS
2001 EE PEI PROFA SYLVIA RAMOS ESQUIVEL
Rua Safira, 33 Centro (Jd Donini)
Diadema – SP
2) LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS EM ORDEM ALFABÉTICA GERAL
Legenda de Opções de cargo:
Opção Descrição
021 PROFESSOR EDUCACAO BASICA II – LÍNGUA PORTUGUESA
Nome Opção Prédio Sala Horário
ANA LÍDICA PEREIRA TRAVASSOS 021 2001 012 14:00 – sub judice
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente

Edital.
São Paulo, 25 de junho de 2025.
Secretaria de Estado da Educação

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

TERMOS Nº 90, DE 24 DE JUNHO DE 2025
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO
Termo de Convênio celebrado em 23/06/2025
Processo: SEI: 015.00560907/2024-31
Parecer CJ/SEDUC n.º 121/2025 emitido em 27 de fevereiro de 2025.
Fundamento Legal: Decretos nº 64.297, de 19 de junho de 2019, nº 51.925,

de 22 de junho de 2007, nº 66.173 de 26 de outubro de 2021, Lei Federal nº
14.133 de 01 de abril de 2021, na Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de
1989.

Convenentes: Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da
Educação e a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE.

Objeto: Conclusão da construção de prédio escolar EE Catas Altas, no
município de Ribeira.

O valor do presente convênio é de  R$ 4.420.715,82 (quatro milhões
quatrocentos e vinte mil setecentos e quinze reais e oitenta e dois centavos),
destinado à execução de seu objeto, que onerará o crédito orçamento,
classificação econômica funcional programática 12.368.0815.2494.000, onerando
a U.O 08013 (Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares), U.G.O
080020, U.G.E 080358, Elementos de Despesa 44.91.51.

O presente convênio vigorará por 24 (vinte e quatro) meses, a contar da
data da assinatura deste instrumento, pelo período de 23/06/2025 a
22/06/2027.

Data da assinatura: 23/06/2025

TERMOS Nº 91, DE 24 DE JUNHO DE 2025
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO
Quarto Termo de Aditamento ao Convênio celebrado em 03/04/2018 do

Programa de Ação Educacional Estado/Município/Educação Infantil, para
Construção de Creche.

Processo nº 015.00014514/2023-79
Parecer Referencial CJ/SEDUC nº 35/2024 emitido em 07/10/2024.
Fundamento Legal: Decretos nº 57.367/2011, 65.846/2021, 66.630/2022,

66.173/2021 e Resolução nº 85/2021.
Objeto: Prorrogação da vigência do ajuste para conclusão da obra, objeto

do convênio celebrado para o Desenvolvimento do Programa de Ação
Educacional Estado/Município/Educação Infantil, para construção de creche.

Convenentes: Secretaria da Educação de Estado de São Paulo; Fundação
para o Desenvolvimento da Educação - FDE e a Prefeitura Municipal de SANTO
ANTONIO DO PINHAL.

Prazo de vigência do convênio: prorrogado excepcionalmente por 12 (doze)
meses, com o prazo contado a partir da assinatura deste instrumento de
23/06/2025 a 22/06/2026.

Data da assinatura: 23/06/2025.

DIRETORIAS DE ENSINO

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

PORTARIAS DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE
23/06/2025

Homologando, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Deliberação
CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor
de Ensino responsável pelo estabelecimento, o Plano Escolar 2025 dos
seguintes estabelecimentos de ensino:

· Escola de Educação Infantil e Fundamental Aquarella (CIE 456706),
situada à Rua Dom Bento Pickel, 260, Casa Verde, São Paulo, SP, mantido
por Escola de Educação Infantil e Fundamental Aquarella Ltda - ME, CNPJ
65.036.683/0001-82, Processo SEI 015.00293925/2025-82.
· Colégio Jardim São Paulo (CIE 100432), localizado na Rua Cataguases,
151/201, e Av. Leoncio de Magalhães, 382/408, Jardim São Paulo, São
Paulo/SP, mantido por Associação João Meimberg de Ensino de São
Paulo, CNPJ 00.821.834/0002- 49, Processo SEI 015.00308660/2025-24.

--*--*--*--*--*--*--*--*--*--
Declarando, com fundamento na Deliberação CEE 21/01, Indicação CEE

15/01, e à vista do contido nos Protocolados:
· SEI 015.00508229/2025-86, que os estudos realizados no exterior por
Angela Anai Vargas Paredes, RNM V791597-R, são equivalentes aos
cumpridos no sistema brasileiro de ensino, em nível de conclusão do
Ensino Fundamental.

--*--*--*--*--*--*--*--*--*--
Declarando regularizada, com fundamento no item 6.1.2 da Indicação CEE

8/86 anexa a Deliberação CEE nº. 18/86, a vida escolar de:
· Sandra Aparecida Godoy, R.G. 13.850.135-X/SP, concluinte do Ensino de 2º
Grau – Modalidade Suplência, no ano de 1991, na Escola de Ensino
Supletivo Diretriz, tendo em vista o princípio da recuperação implícita em
conformidade com os itens 3.1.1; 4.3 e 5.2 da Indicação CEE 08/86.
· Leonel Cruz Paiva, R.G. 15.541.358/SP, concluinte da Habilitação
Profissional Plena de Técnico em Transações Imobiliárias, no ano 1999, no
Instituto Educacional e Empresarial XV DE Novembro, tendo em vista o
princípio da recuperação implícita em conformidade com os itens 3.1.1; 4.3
e 5.2 da Indicação CEE 08/86.
· André de Souza Rosa, R.G. 30.666343-0/SP, concluinte do Ensino Médio,
no ano 2003, no Colégio Técnico João Paulo I - Unidade Santana, tendo
em vista o princípio da recuperação implícita em conformidade com os
itens 3.1.1; 4.3 e 5.2 da Indicação CEE 08/86.

--*--*--*--*--*--*--*--*--*--
Declarando Regular a vida escolar de Renato Pereira Augusto, RG.

47.905.605-5/SP, referente aos estudos realizados na 1ª Série (2005) e 2ª Série
(2006), do Ensino Médio, cursados no Colégio Externato São José.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-SUL

INTIMAÇÃO_IMPEDIMENTO DE LICITAR
OFÍCIO No.032/2025
Senhor Fornecedor
MR7 IMPACTO SERVIÇOS PESSOAIS EIRELI
CNPJ: 21.777.810/0001-29
Rua Julio Macedo, 317
03576190 - São Paulo - SP
INTIMAÇÃO
1. O Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do(a) DIR.ENS.-

REG.CENTRO SUL, vem comunicar MR7 IMPAСТО SERVIÇOS PESSOAIS EIRELI -
CNPJ: 21.777.810/0001-29, já qualificada no contrato número 028/2022 e edital
005/2022, acerca da apuração dos seguintes fatos:

2. A empresa MR7 IMPACTO SERVIÇOS PESSOAIS EIRELLI-ME, inscrita no
CNPJ nº 21.777.810/0001-29, cometeu falhas durante a execução do contrato nº
028/2022, na prestação de serviços de limpeza em ambiente escolar,
culminando na rescisão unilateral do contrato.

A execução dos serviços foi prejudicada, tendo em vista a falta de
funcionários, a falta de produtos de limpeza, o atraso no pagamento da 2"
parcela do 13° salário, do VT e do VA, bem como a falta de um plano de ação
para correção dos problemas apresentados pelas unidades escolares através
de ofícios, e-mails e reunião presencial com o representante da empresa.

A empresa foi devidamente informada, através de telefonemas, ofícios, e-
mails e notificações da situação das unidades escolares, pelo gestor do
contrato, porém, não houve por parte da empresa, o pleno atendimento das
necessidades apresentadas. As falhas contratuais cometidas pela empresa,
foram motivos de notificações - doc. SEI 0036895998, sem solução para as
ocorrências ou com soluções parciais.

Observamos que a inexecução do contrato nº 028/2022 continuou, sem
atendimento ao Termo de Referência, motivo pelo qual a empresa recebeu
mensalmente avaliações insatisfatórias por parte dos fiscais de contrato e
glosa nas notas fiscais de acordo com a faixa de medição mensal sobre as
avaliações - doc. SEI 0036894266, 0036894911 e 0036895224.

Ao longo dos meses, a empresa não conseguiu reestabelecer e regularizar
a prestação de serviços de limpeza nas unidades escolares, causando
transtornos às equipes gestoras, em administrar as ausências de funcionários
da empresa, falta de materiais, entre outros, ocasionando, diversas ações
trabalhistas. Conclui-se que a empresa MR7 IMPACTO SERVIÇOS PESSOAIS
EIRELLI-ME, inscrita no CNPJ nº 21.777.810/0001-29, não cumpriu parcialmente
as obrigações contratuais previstas no contrato nº 028/2022, deixando de
executar a prestação dos serviços até o final da sua vigência.

Diante do exposto, propomos com base ao disposto do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520/2002, a aplicação da penalidade de impedimento de licitar e
contratar com o Estado de São Paulo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, com
consequente registro no Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de
Sanções Administrativas - e-Sanções, nos termos da Decreto nº 61.751/2015,
que "institui, no âmbito do Estado de São Paulo, o Sistema Eletrônico de
Aplicação e Registro de Sanções Administrativas, denominado e- Sanções,
aprova o regulamento para sua utilização e dá providências correlatas", e o
bloqueio dos sistemas: Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São
Paulo - CAUFESP, SIAFISICO e Bolsa Eletrônica de Compras - BEC.

Informamos, ainda, que esta Diretoria de Ensino Região Centro Sul, já
registrou através de Processo SEI 015.00538760/2024-01, procedimento
sancionatório de multa de 10% (dez por cento) do valor, referente a parte da
obrigação contratual não cumprida, conforme Resolução SE nº 33/2003.

3. Assim, fica a empresa intimada para, querendo, apresentar suas
alegações de defesa no prazo máximo de 5 (Cinco) dias úteis, a contar do
recebimento desta intimação, que deve, preferencialmente, ser feita
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